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TERMO DE RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0028.329270/2019-18/SEDAM/RO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 519/2019/KAPPA/SUPEL/RO. 

OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Informática (Microcomputadores), visando atender a 

esta Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM. 

  

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL, através de sua Presidente, designada por 

força das disposições contidas na Portaria nº 192/CI/SUPEL, publicada no Diário Oficial do Estado de 

Rondônia, edição do dia 13 de setembro de 2019, atentando para as RAZÕES DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO, enviada via e-mail pela empresa POSITIVO TECNOLOGIA S/A, pugnando o 

Edital da licitação em epígrafe, passa a analisar e esclarecer o que adiante segue. 

 

I – DA ADMISSIBILIDADE 
 

Tendo sido encaminhado o pedido em 06/04/2020, considerando que a data de abertura da Sessão 

Inaugural estar agendada para o dia 13/01/2020, às 09h00min (horário de Rondônia), portanto, recebe 

e conhece do Pedido de ESCLARECIMENTO interposto, por reunir as hipóteses legais intrínsecas e 

extrínsecas de admissibilidade, sendo considerado TEMPESTIVO. 

 

II – DO MÉRITO – DOS QUESTIONAMENTOS E DAS RESPOSTAS: 

 

Inicialmente cabe ressaltar que, a lei conferiu à Administração, na fase interna do procedimento, a 

prerrogativa de fixação das condições a serem estabelecidas no instrumento convocatório, seguindo critérios 

de conveniência e oportunidade de acordo com o objeto a ser licitado e sempre balizado pelo interesse 

público e normas cogentes. 

 

Outrossim, a Administração não pode realizar contratações aventurosas, tendo o dever de zelar pela 

segurança e pela regularidade das ações administrativas, a fim de que não reste qualquer prejuízo à 

consecução do objeto contratado. 

 

Pois bem. Considerando que o Edital é elaborado com informações subsidiárias da Pasta Gestora, através do 

Termo de Referência, o pedido em questão foi encaminhado para manifestação da SEDAM/RO, visto que 

essa que detém de conhecimento técnico, defini o objeto da licitação e tem pleno conhecimento dos serviços 

que pretende contratar, assim, com base nas informações prestadas pela Pasta de Origem, apresentamos os 

seguintes esclarecimentos. 

 

1) Questionamento – Em relação ao item 01 – Fonte de Alimentação. 

 

Devido as características do equipamento solicitado e seu uso no mercado Corporativo, especialmente os 

requisitos da placa mãe, entendemos que não é necessário que a fonte contenha todos os conectores 

solicitados, como por exemplo 3 (três) conectores 4 pin para periféricos (MOLEX) e 1 (um) conector para 

floppy, uma vez que os conectores para floppy estão descontinuados e que as fontes que dispõem de 

conectores para periféricos adicionais migraram estes para conectores SATA POWER em maior 

quantidade. Assim sendo, entendemos que serão aceitas fontes de equipamentos padrão Corporativo 

disponibilizando: 1 (um) conector de 20+4 pinos, 1 (um) conector atx 4pin, 3 (três) conectores SATA 

Power, quantidade superior ao solicitado, e 1(um) conector 4 Pin (Molex) para eventual periférico legado. 

Nosso entendimento está correto? Caso o nosso esclarecimento não esteja correto, solicitamos esclarecer. 

 

2) Questionamento – Em relação ao item 01 – “[...] o processador deve vir acompanhado de seu cooler 

padrão”. 
 

A especificação acima demanda o fornecimento de processadores do tipo BOX onde o processador e o 

cooler são da mesma marca e fornecido pelo mesmo fabricante. Os fabricantes de processadores não 

fabricam de fato os coolers fornecidos na versão BOX de seus processadores. Para as versões de seus 
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processadores BOX, eles utilizam coolers de fabricantes especializados nesses componentes que são 

homologados de acordo com as necessidades de refrigeração dos processadores. Dessa maneira, 

entendemos que também serão aceitos coolers homologados pelos fabricantes dos equipamentos, de acordo 

com as recomendações do fabricante do processador, e homologados pelo próprio fabricante do 

processador com a devida comprovação. Nosso entendimento está correto? 

 

3) Questionamento – Em relação ao item 01 – “Processador com frequência base Mínima...” 

 

A solicitação do processador acima remete-se ao processador Intel i7 8700 onde o mesmo suporta 

Memórias DDR4-2.666 Mhz conforme o link 

https://ark.intel.com/content/www/br/pt/ark/products/126686/intel-core-i7-8700- processor-12m-cache-up-

to-4-60-ghz.html . 

 

Sendo assim, entendemos que para o cliente possa usufruir de toda a tecnologia embarcada sem prejuízo 

financeiro na contratação, entendemos que deverá ser obrigatoriamente ofertado Memórias DDR4-

2.666Mhz, garantindo assim a compatibilidade do Processador e Placa-mãe. Nosso entendimento está 

correto? 

 

4) Questionamento – Em relação ao item 01 – “SISTEMA OPERACIONAL : Windows 10 Pro ...” 

 

Considerando que está sendo solicitado um equipamento com 8GB de memória, e que sistemas de 32 bits 

não reconhecem quantidade igual ou superior a 4GB devido a limitações no endereçamento de memória, 

entendemos que se fornecermos Sistema Operacional instalado na versão 64 bits estaremos atendendo ao 

solicitado pelo edital. Lembrando também, que sistemas 64 bits possuem a capacidade de rodar programas 

32 bits sem nenhum empecilho. Está correto nosso entendimento? 

 

5) Questionamento – Em relação ao item 01 – “MONITOR: mínimo 21,5” full hd (...)contraste 

10.000.000:1”. 

 

A solicitação acima refere-se ao contraste dinâmico. Esclarecemos que o contraste dinâmico é uma medida 

subjetiva, onde a medição de luminosidade entre as cores é feita com a imagem em movimento. Pela 

medição ser feita dessa forma, a emissão de luzes coloridas dos elementos dinâmicos impacta nesse 

resultado, o que de acordo com as diferentes tecnologias adotadas, fazem com que os resultados variem 

muito de acordo com o fabricante. Uma medida mais confiável é o contraste estático, onde a mesma 

medição é realizada numa imagem estática (como numa foto). Por utilizar imagens paradas a análise pode 

ser feita mais profundamente, sem utilização de pontos simulados de luz, como ocorre nas imagens 

dinâmicas. Assim sendo, os valores de contraste estático são mais próximos da realidade do que os 

apresentados por contraste dinâmico. Analisando monitores de mais de um fabricante é possível notar que 

o padrão de mercado é a taxa de 1.000:1 como contraste estático. Portanto, para garantir uma maior 

competividade e análise justa dos equipamentos, entendemos que serão aceitos monitores com contraste 

estático de 1.000:1, independente do contraste dinâmico uma vez que o contraste estático é mais confiável. 

Nosso entendimento está correto? Caso não esteja correto, solicitamos justificativas. 

 

6) Questionamento – Em relação aos sistemas de recuperação eletrônica. 

 

Entendemos que serão aceitos sistemas de recuperação eletrônica (recovery eletrônico) da imagem de 

fábrica localizada em partição oculta no disco rígido substituindo as mídias de reinstalação do sistema 

operacional. Está correto nosso entendimento? 

 

Caso nosso entendimento não esteja correto, entendemos que com a preocupação global de redução de 

resíduos, temos por padrão o envio de 5% das mídias (Pendrive ou DVD) repetidas para cada lote de 

fornecimento. Tal medida tem como objetivo a redução de resíduos após o uso eventual das mídias, já que 

todos os programas saem pré-instalados e pré-configurados de fábrica. Dentre estas mídias incluem-se as 

de 

reinstalação/recuperação do sistema operacional, aplicativos e drivers de dispositivos. Entendemos que 

esta instituição está de acordo com o fornecimento sustentável desta forma, assegurando que, caso seja 

https://ark.intel.com/content/www/br/pt/ark/products/126686/intel-core-i7-8700-
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necessário o envio de mídias complementares, o faremos sem custo adicional. Nosso entendimento está 

correto 
 

7) Questionamento – Em relação ao atendimento de reparo nos equipamentos. 
 

Com intuito garantir o cumprimento do SLA e minimizar os custos para a CONTRATANTE, entendemos 

que o atendimento de reparo nos equipamentos no período da garantia será nos mesmos locais de entrega, 

ou seja, dentro dos limites dos municípios de Porto Velho/RO. Está correto nosso entendimento? Caso 

contrário, favor informar as localidades e quantidades de máquinas por local. 

 

8) Questionamento – Em relação a retenção do disco rígido. 

 

Não encontramos no Edital e anexos, referências quanto a retenção do disco rígido, portanto, entendemos 

que para este edital a licitante não irá reter o disco rígido. Está correto o nosso entendimento? Caso 

contrário favor esclarecer. 

 

9) Questionamento – Em relação a instalação física dos equipamentos. 

 

Com relação à instalação física dos equipamentos solicitamos esclarecer: 

 

a. Não encontramos no Edital referências quanto à instalação física (ativação) dos equipamentos. 

Entendemos que a instalação física dos equipamentos (acesso à energia elétrica, tomadas, conexões de 

internet, bem como a desembalagem e montagem dos equipamentos) será de responsabilidade da 

CONTRATANTE. 

 

Está correto o nosso entendimento? 

 

b. Caso nosso entendimento anterior não esteja correto, solicitamos esclarecer como se desenvolverão os 

trabalhos. Informar o prazo para instalação, o horário e os dias da semana em que as instalações deverão 

ocorrer. Solicitamos informar, ainda, quais as possíveis localidades de instalação 

 

10) Questionamento – Em relação as disposições previstas na Lei nº 13.726/2018 acerca da 

racionalização dos processos e procedimentos administrativos. 

 

Considerando as disposições previstas na Lei nº 13.726/2018 acerca da racionalização dos processos e 

procedimentos administrativos, neste contexto, questionamos se durante as fases da licitação, serão aceitas 

por este órgão, os documentos de habilitação e as propostas técnica e comercial assinados eletronicamente 

pelas licitantes (assinatura digital através da estrutura de chaves pública e privada), que sejam enviados 

por e-mail quando solicitados pelo Instrumento Convocatório, e assim aceitos como documentos autênticos 

e originais, sem a necessidade de posterior envio das vias físicas (em papel)? 

 

Reitera-se que um documento assinado eletronicamente preenche os mesmos requisitos jurídicos de 

autenticidade e integridade, inclusive já sendo amplamente utilizado pelo Poder Judiciário. 

 

Caso não sejam aceitos por esta Administração, gentileza fundamentar a decisão, face as disposições 

expressas no sentido de racionalização dos processos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 

13.726/2018. 

 

11) Questionamento – Em relação aos certificados. 

 

Entendemos que os certificados e demais documentos autenticados digitalmente através de cartório digital, 

serão aceitos para fins de comprovação de autenticidade em substituição aos documentos com SELO 

REGISTRAL AMARELO (FUNARPEN), especialmente tendo em vista decisão do TCU nº 004.950/2010-0 

acerca do assunto. Adicionalmente essa situação se faz relevante como medida alternativa em tempos de 

COVID-19, de forma a garantir o cumprimento das exigências legais e sem colocar em risco os 

profissionais da área. Nosso entendimento está correto? Caso não esteja, favor esclarecer. 
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12) Questionamento – Em relação ao faturamento: 

 

a) Considerando que algumas empresas possuem matriz e filial com a mesma raiz de CNPJ, entendemos 

que o licitante vencedor poderá faturar os equipamentos que são objeto deste Pregão, tanto pela matriz 

como pela filial e será considerado como participante do Pregão unicamente a PESSOA JURÍDICA da 

licitante. Nosso entendimento está correto? 

 

b) Caso o entendimento em relação à questão (1) esteja correto, será necessário o envio de toda a 

documentação de habilitação de ambos CNPJ´s (matriz e filial)? 

 

13) Questionamento – Em relação ao cadastro de proposta. 

 

Entendemos que a proposta cadastrada no Sistema Eletrônico poderá possuir valor acima do estimado pela 

SUPEL, que a mesma não será desclassificada por preço antes da fase de lances. Está correto o nosso 

entendimento? 

 

14) Questionamento – Em relação a inserção da proposta de preços no sistema eletrônico. 

 

No item 8 do edital – DO REGISTRO (INSERÇÃO) DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA 

ELETRÔNICO, subitem 8.2 menciona: “Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br, as Licitantes deverão REGISTRAR suas propostas de preços, no 

campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO”, contendo a DESCRIÇÃO DO OBJETO 

OFERTADO, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA 

COMPRASNET), até a data e hora marcada para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de proposta, 

SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DE SUA PROPOSTA”. Entendemos que, devido ao limite de 

caracteres no campo descrição detalhada do objeto ofertado no site do comprasnet, ao cadastrarmos a 

proposta, podemos apenas apresentar a marca, modelo e fabricante no campo especifico do comprasnet, e 

uma especificação resumida do objeto licitado no campo descrição detalhada do objeto ofertado. Sendo 

que a descrição completa já está sendo anexada no portal no momento do cadastro e será disponibilizada 

após a 

fase de lances. Nosso entendimento está correto? Caso não esteja, favor especificar como deve ser a 

descrição do objeto. 

 

15) Questionamento – Em relação a inserção ao item 9.16.1 do Edital. 

 

No item 9.16.1 do Edital, menciona: “9.16.1. Será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços, na forma preconizada no art. 3º, § 2º, incisos II, III, IV e V e art. 45, §2°, ambos da Lei Federal 

n° 8.666/93, após obedecido o disposto nos subitens antecedentes, o sistema Comprasnet classificará 

automaticamente o licitante que primeiro ofertou o último lance”. Porém, não está disponível o campo 

próprio no portal do sistema COMPRASNET para declararmos que cumprimos os requisitos do Decreto nº 

7.174/2010 e assim ter assegurado o direito de preferência, para nenhum dos itens do Edital. Diante do 

exposto, solicitamos esclarecer: 

 

a. Entendemos que o referido campo será habilitado no Sistema COMPRASNET para cadastro das 

propostas. Nosso entendimento está correto? 

 

b. Caso o entendimento anterior não esteja correto, entendemos que podemos citar a referida declaração 

no campo Descrição Detalhada do Objeto Ofertado. Nosso entendimento está correto? Caso contrário, 

solicitamos esclarecer. 

 

16) Questionamento – Em relação as respostas dos pedidos de esclarecimento/impugnação. 

 

Conforme Art. 21, parágrafo 4º da Lei 8.666/93 “A licitação é pública e toda e qualquer informação a 

respeito dela também deve ser pública.” E ainda no mesmo artigo “Qualquer modificação no edital exige 
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divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.” Diante do 

exposto solicitamos os seguintes esclarecimentos: 

 

a. Entendemos que as respostas de esclarecimentos das empresas licitantes e qualquer modificação no 

edital serão publicadas no site http://www.comprasnet.gov.br. Nosso entendimento está correto? 

 

b. Caso o entendimento anterior não esteja correto, solicitamos que as respostas de esclarecimentos das 

empresas licitantes e qualquer modificação no edital sejam enviadas nos e-mails [...] 

 

RESPOSTA DA SEDAM:  

 

1) [...] A CTI está DE ACORDO com o entendimento da EMPRESA, serão aceitas fontes de equipamentos 

padrão Corporativo disponibilizando: 1 (um) conector de 20+4 pinos, 1 (um) conector atx 4pin, 3 (três) 

conectores SATA Power, quantidade superior ao solicitado, e 1(um) conector 4 Pin (Molex) para eventual 

periférico legado. 

 

2) [...] A CTI está DE ACORDO com o entendimento da EMPRESA, serão aceitos coolers homologados 

pelos fabricantes dos equipamentos, de acordo com as recomendações do fabricante do processador, e 

homologados pelo próprio fabricante do processador com a devida comprovação. 

 

3) [...] A CTI analisou e está DE ACORDO com o entendimento da EMPRESA, serão aceitos tipos de 

Memórias DDR4-2.666Mhz, compativeis com o Processador e Placa-mãe. 

 

4) [...] A CTI analisou e está DE ACORDO com o entendimento da EMPRESA, serão aceitos Sistema 

Operacional instalado na versão 64 bits. 

 

5) [...] A CTI analisou e está DE ACORDO com o entendimento da EMPRESA, Considerando que 

basicamente o contraste dinâmico é a medição do contraste em uma imagem em movimento e não 

representa o contraste real da imagem o contraste estático é medida sobre imagens estáticas e representa 

fielmente o contraste real, assim sendo serão aceitos monitores com contraste estático de 1.000:1, 

independente do contraste dinâmico uma vez que o contraste estático é mais 

confiável. 

 

6) [...] A CTI analisou e está DE ACORDO com o entendimento da EMPRESA, com o fornecimento 

sustentável desta forma, assegurando que, caso seja necessário o envio de mídias complementares, a 

EMPRESA faça sem custo adicional. 

 

7) [...] A CTI analisou e está DE ACORDO com o entendimento da EMPRESA. 

 

8) [...] A CTI analisou e está DE ACORDO com o entendimento da EMPRESA, não haverá retenção de 

disco rígido durante atendimento para possível substituição em garantia, considerando que a SEDAM já 

possui SERVIÇO DE BACKUP DE DADOS EM SERVIDOR DEDICADO PARA ARMAZENAMENTO. 

 

9) [...] A Desembalagem e Montagem dos Esquipamentos serão de Responsabilidade da CONTRATANTE. 

Os Equipamentos serão instalados pelos técnicos da Coordenadoria de Tecnologia da Informação, que são 

habilitados e qualificados para este tipo de procedimento, quanto a verificação de energia elétrica 

(Voltagem), tomadas e conexão de internet. 
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RESPOSTA DA SUPEL:  

 

10) [...] Informamos que serão aceitos documentos assinados eletronicamente, sem necessidade de posterior 

encaminhamento via correios. 

 

11) [...] Sobre documentos autenticados digitalmente, informamos que o Edital é silente acerca dessa 

temática, entretanto pontuamos que não há impedimento sobre a sua aceitabilidade, uma vez que é vedado a 

qualquer ente federativo recusar fé aos documentos públicos conforme Art. 19 da Carta Magna. Por fim, 

ressaltamos que o serviço de registro públicos, cartórios e notariais é delegado pelo Poder Público, ou seja, é 

uma atividade jurídica própria do Estado, porém exercidas por particulares, possuindo, portanto, essa 

característica protegida pelo artigo citado anteriormente. 

 

12) [...]  

 

a) Pontuamos que a matriz e filial são consideradas como uma única pessoa jurídica, entendimento 

convergente ao Tribunal de Contas da União, portanto seu questionamento encontra amparo no inciso I do 

Art. 58 da Lei n. 8.666/93, não ferindo a pessoalidade contratual. 

 

b) Por prudência, opta-se que o CNPJ participante da licitação tenha a documentação de habilitação em seu 

registro de pessoa jurídica (regularidade fiscal, habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira). Já a 

qualificação-técnica poderá ser de qualquer delas conforme resposta do item anterior. 

 

13) [...] Com base no novo Decreto Federal 10.024/2019, informamos que não há possibilidade de 

desclassificação pelo motivo mencionado, uma vez que existe o § 2º, Art. 38 do referido Decreto fornece 

à(o) condição de convocação de nova proposta à(o) Pregoeira(o), porém ressaltamos que, com base na 

celeridade, os valores negociados podem ser incluídos diretamente no sistema, dispensando assim a 

convocação pelo prazo mencionado. 

 

14) [...] Sugerimos que as informações registradas, no sistema, tenham as descrições que possibilitem a 

identificação do produto, se necessário, uma vez que as licitantes podem anexar a proposta no sistema 

contendo o descritivo em sua plenitude. 

 

15) [...] 

 

a) Sobre a temática arguida, solicitamos que entrem em contato com o sistema do governo federal, através 

do site https://www.comprasgovernamentais.gov.br/, uma vez que somos apenas um usuário do comprasnet, 

logo não sabemos detalhes técnicos do sistema. Não obstante, informamos que o critério contido no art. 3, § 

2º, inc. II, III, IV e V, se dá no momento que há empate entre licitante que produza no exterior e 

internamente nos casos dos incisos elencados. 

 

b) Com base na manifestação anterior, ressaltamos que caso não haja a possibilidade de marcação do uso do 

Decreto 7.174/2010, poderá ser mencionada no campo da descrição detalhada, uma vez que este ente 

público também se encontra vinculado ao ordenamento jurídico ora pontuado. 

 

16) [...] Informamos que as modificações ou resposta a impugnação/esclarecimento são publicados no 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ e http://www.rondonia.ro.gov.br/supel/licitacoes/, logo está 

correto o entendimento. 
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III – DECISÃO 

Desta forma, levando em conta às informações trazidas à baila pela Pasta interessada, julga-se sanado o 

pedido de ESCLARECIMENTO. 

 

Informamos que a data de abertura do PE 519/2019 foi adiada para o dia 17 de abril de 2020, ás 09:30 

(Horário de Brasília). 

 

Colocamo-nos a disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se façam necessário. 

 

Porto Velho (RO), 13 de Abril de 2020. 

 

 

IZAURA TAUFMANN FERREIRA 

Pregoeira da Equipe KAPPA/SUPEL/RO 

Matrícula n° 300094012 


